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PALÁCIO VEREADOR “IVANOR PEREIRA”

Projeto de Leinº 022

Modifica a lei nº 3.669/1996 que dispõe
APROVADO EM: sobre a proteção contra poluição sonora no5.196.) 2015 Elumenda município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições | s, na forma como estabelece a Lei Orgânica
da Município e Constituição Federal,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Caicó aprovou e sanciono a
guinte lei

Art. 1º - O artigo 2º da Lei 3.669/1996 que dispõe sobre
senora no Municipio de

a proteção contra poluição
inte redáassa a ter a ão:

Para efeitos desta lei, consideram prejudiciais quaisquer ruídos ou sonhos que
ultrapassem os limites de emi por área, conforme aba

1 - poluição sonora: a alteração adversa das características do meio ambiente causada
por emissão de ruído, som e vibração que, direta ou indiretameme, seja ofensiva ou
nociva à saúde fisica e mental. à segurança e ao bem-estar dos meios antrópico.
biótico ou físico, ou transgrida as disposições fixadas nesta Lei. considerando os
horários permitidos:
11- O período de tempo compreendido entre 07:00h (sete horas) às 12:00 b (doze
horas) do mesmo dia.



HI - O período de tempo compreendido entre as 13:30h (treze horas e trinta minutos)
às 22:00h (vinte e duas horas) do mesmo dia.”

Acrescenta:

X Art. 2º - A velocidade minima. nas vias preferenciais e de trânsito rápido, não poderá
ser inferior à 20Km/h;”

Sala das Sessões em 13 de Abril de 2015
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| ,PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ /RN
Av. Coronel Martiniano, 993- Centro.

CNPJ: 08.096.570/0001-39

LEI Nº 4.442/ 2011 de 30 de maio de 2011.

MODIFICA A LEI Nº 3.669/1996 QUE| DISPÕE SOBRE PROTEÇÃO CONTRA
POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE
CAICÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ - Estado do Rio Grande do Norteno uso das atribuições que lhe sãg conferidas pelo art. 57 incisos | e Il! da LeiOrgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU eeu SANCIONO a seguinte lei.

Artigo 1º - O artigo 2º da Lei nº 3669/1996 que dispõe sobre proteçãocontra poluição sonora no Municipio de Caicó, passa a ter a seguinte redação.
Artigo. 2º Para efeitos desta le, consideram prejudiciais quaisquerruídos ou sons que ultrapassem os limites de emissão, por área,conforme o quadro abaixo:

iM artigo 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a editar Decretopara regulamentar a atividade dos veiculos prestadores de serviços comemissão sonora de publicidade, divulgação, entretenimento e comunicação
Artigo 3º - Fica reconhecido como Zona de Silêncio, nos termos do art3º, Il, da Lei Municipal nº 3,669/1996, a área compreendida por no minimo 106(cem) metros de (a);

| - Hospital, Ambulatório, Casa de Saúde ou similar
1! - Biblioteca Pública ou similar em horário de funcionamento;
Ill — Prefeitura Municipal em horário de funcionamento:
|V — Câmara Municipal de Vereadores em horário pá

1)
V— Cidade Judiciária em horário de fenetonamento



Vi - Sede do Ministério Públigo Estadual, Ministério Público Federal eMinistério Público do Trabalho emporário de funcionamento
Vil — Escolas, Universidades e d mais Instituições de Ensino em horário defuncionamento; |
VIII — Teatros e Igrejas em horáriofde funcionamento.

Artigo 4º - Esta Lei entrará ei, Vigor nadatà de sua publicação, revogadasàs disposições em contrário, em Especial as estabelegidás pela Lei Munioinalnº 3.669 de 24 de dezembro de 1956, no que 1d
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 — 1º Andar
€x. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Da análise do Projeto de Lei em epígrafe, observa-se que parte do teor do art
1º já se encontra previsto na Lei Municipal nº 4.442/2011, que modifica a Lei nº 3.669/1996. No
tocante a redação do art. 1º, onde foram redigidos incisos, deveriam ser parágrafo e no que se
refere ao art. 2º a redação ficou ambígua,

Assim, opino pela emenda deste PL nº 022/2015 nos seguintes termos:

* —Suprimir a parte do art. 1º que está idêntica ao art. 2º da Lei Municipal
nº 4.442/2011, passando o mesmo a ter a seguinte redação:
“Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996 os seguintes
parágrafo:

* — Substituirem-se os Incisos 1, Il e III do art. 1º por parágrafos, 81º, 82º
ess;

* Acrescentar ao art. 2º, após a expressão “velocidade mínima”, a
expressão “carro de som”

cipal de Caicó, 29 de abril de 2015

ch EZERRA DE QUEIROZ
Relator



|79

CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 — 1º Andar
Cx. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954

EMENDA SUPRESSIVA, MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº
022/2015, DE AUTORIA DA VEREADORA MARA REJANE SALDANHA DA COSTA

Am. 1º - Suprime-se a parte do art. 1º que está idêntica ao art. 2º da Lei Municipal nº 4.442/2011,
passando o mesmo a ter à seguinte redação: “Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996
os seguintes parágrafos”:
Art. 2º - Substituem-se os Incisos I, Il e III do art, 1º por parágrafos, $1º, $2º e 83º,

Art. 3º - Acrescenta-se ao art.
som”.

após a expressão “velocidade mínima”, a expressão “carro de

Sala das Comissões, 30 de abril de 2015,
07 dy maio dl aols

A DE QUEIROZ
Relator

BEZERR4

RAIMUNDO FILHO
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 — 1º Andar
Cx. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
m=n==

Projeto de Lei nº 022/2015

REDAÇÃO DO PROJETO COM A EMENDA

EMENTA: Modifica a Lei nº 3.669/1996 que
dispõe sobre a proteção contra poluição sonora
no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,

º FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º — Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996 os
seguintes parágrafos:

“$1º, Poluição sonora: a alteração adversa das características do meio
ambiente causada por emissão de ruído, som e vibração que, direta ou indiretamente, seja
ofensiva ou nociva à saúde física e mental, à segurança e ao bem-estar dos meios antrópico,
biótico ou físico, ou transgrida as disposições fixadas nesta lei, considerando os horários
permitidos:

1- O período de tempo compreendido das 7(sete) horas às 12(doze)
horas do mesmo dia.

11 - O período de tempo compreendido das 13(treze) horas e 30 (trinta)
minutos às 22(vinte e duas) horas do mesmo dia”

Art. 2º— A velocidade mínima do carro de som nas vias preferenciais

te Xústiça e Redação b

gstobl!S



CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 — 1º Andar
Cx. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954

Projeto de Lei nº 022/2015
Autor: Vereador Mara Rejane Saldanha da Costa

PARECER

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, em reunião realizada aos 11 de
junho de 2015, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei nº 022/2015, que
modifica a Lei Municipal nº 3.669/1996, referente à proteção contra poluição sonora no
município e dá outras providências, com a emenda supressiva, modificativa e aditiva proposta
pela Comissão de Justiça e Redação, tendo em vista que o r3eferido projeto se encontra em
consonância com as políticas vigentes de enfrentamento aos diversos tipos de poluição.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 — 1º Andar
Cx. Postal 48 — Fones 3421-2286 — Telefax 3417-2954

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL

LEIN?

EMENTA: Modifica a Lei nº 3.669/1996 que
dispõe sobre a proteção contra poluição sonora
no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º —Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996 o seguinte
. parágrafo:

“$1º, Poluição sonora: a alteração adversa das características do meio
ambiente causada por emissão de ruído, som e vibração que, direta ou indiretamente, seja
ofensiva ou nociva à saúde física e mental, à segurança e ao bem-estar dos meios antrópi
biótico ou físico, ou transgrida as disposições fixadas nesta lei, considerando os horários
permitidos:

1 O período de tempo compreendido das 7 (sete) horas às 12 (doze)
horas do mesmo dia.

1 - O período de tempo compreendido das 13 (treze) horas e 30
(trinta) minutos às 22 (vinte e duas) horas do mesmo dia.”

Art, 2º — A velocidade mini
e de trânsito rápido não poderá ser inferior à 20km/h.

a do carro de som nas vias preferenciais

Presidente da Comissãe' de Justiça e Redação

RAIMUNDO INÁIO FILHO
lalor =
"hn| 2 Aide lu

CiCEROBEZERRA DE QUEIROZ
Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
PLENÁRIO

Projeto de Lei nº 022/2015

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em data de 15/07/2015, transcorreu o
prazo previsto no art. 43, 83º, da Lei Orgânica Municipal para o Poder Executivo
Municipal sancionar expressamente ou vetar este Projeto de Lei nº 022/2015
(Autógrafo nº 041/2015-CMC, protocolado em 24/06/2015), razão pela qual o
mesmo foi sancionado de forma TÁCITA, conforme art. 43, $3º, da Lei Orgânica
Municipal.

. Em face do exposto, encaminho o mesmo para fins de
PROMULGAÇÃO pela Presidência da Câmara Municipal de Caicó.

Caicó-RN, 19 de agosto de 2015.

Quina STE ia Santos
Chefe de Plenário



Basa
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

CGC (MF) 08.835.940/0001-58 CEP: 59.300-000
Rua Felipe Guerra, 179, Centro, Caicó/RN

LEI Nº 4.809, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

EMENTA: Modifica a Lei nº 3.669/1996
que dispõe sobre a proteção contra
poluição sonora no Município e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CAICÓIRN, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que esta Casa Legislativa aprovou e eu, com
fundamento no art. 43, 83º, clc art. 28, V, ambos da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º — Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996 os
seguintes parágrafos:

“$1º. Poluição sonora: a alteração adversa das características
do meio ambiente causada por emissão de ruído, som e vibração que, direta ou

* indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde física e mental, à segurança e ao
bem-estar dos meios antrópico, biótico ou físico, ou transgrida as disposições
fixadas nesta lei, considerando os horários permitidos:

1 - O período de tempo compreendido das 7(sete) horas às
12(doze) horas do mesmo dia.

Il - O período de tempo compreendido das 13(treze) horas e 30
(trinta) minutos às 22(vinte e duas) horas do mesmo dia.”

Art. 2º — A velocidade mínima do carro de som nas vias
preferenciais e de trânsito rápido não poderá ser inferior à 20km/h.

CâmaralMunicipal de Caicó, 26 de agosto de 2015.
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. ilustres Pares protestos de es

Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Caicó
CNPJ 08.096.570/0001-39 Av. Cel. Martiniano, 993 Centro.
Gabinete do Prefeito

ofício nº 256/2015-GP Caicó 26 de agosto de 2015.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a V.Ex* para, com respaldo no que

dispõe O artigo 43, S 1º, da Lei Orgânica do Município de

Caicó, encaminhar-lhe as razões de veto integral ao Projeto

de Lei nº 022/2015, que “modifica a Lei 3.669/1996 que

dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no Município

e dá outras providências”, de iniciativa da Excelentíssima

Senhora Vereadora Mara Rejane Saldanha da Costa.

Na oportunidade, renovamos a V.E$e a seus
ma e elevada/consideração.

Recebido
Sá Em M LR!

às JO:3A. horas

é Funcionário
Exmsr.
NILDSON MEDEIROS DANTAS

presidente da Câmara Municipal de Caicó

Nesta.



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Caicó
CNP 08.096.570/0001-39 Av. Cel. Martiniano, 993 Centro.
Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Caicó, no uso das suas
atribuições e com esteio no artigo 43, S 1º, da Lei
Orgânica do Município de Caicó decide VETAR INTEGRALMENTE o
Projeto de Lei nº 022/2015, que “modifica a Lei 3.669/1996
que dispõe sobre a proteção contra poluição sonora no
Município e dá outras providências”, de iniciativa da
Excelentíssima Senhora Vereadora Mara Rejane Saldanha da
Costa, conforme explicitado nas razões que seguem.

RAZÕES DE VETO

O Projeto de Lei em apreço tem por finalidade
modificar a Lei 3.669/1996, que dispõe sobre a proteção
contra poluição sonora no Município, acrescentando um
parágrafo trazendo o conceito de poluição sonora, dois
incisos tratando dos horários permitidos e um artigo
referente à velocidade dos carros de som nas vias.

A proposta normativa em epígrafe, apesar dos seus
elevados propósitos, contém incongruências na disposição
estrutural dos dispositivos incluídos que impedem a sua
conversão em Lei.

Como se sabe, a produção normativa deve seguir
uma estrutura condizente com a técnica legislativa,
contando com uma adequada sistemática interna na disposição
de artigos, parágrafos, incisos e alíneas.



Conforme o Manual de Redação da Presidência da
República:

Os artigos podem desdobrar-se em parágrafos
e incisos; e estes, em alíneas;

Observe que onde consta o art. 2º, este deveria
ser um parágrafo, tendo em vista que o Projeto de Lei visa
o acréscimo ao art. 2º da Lei 3.669/96 e parágrafos.

Assim, observemos que caso o Projeto de Lei fosse
sancionado, iria resultar em uma incoerência estrutural,
decorrente também da que já é encontrada na Lei 3.669/1996.

Nesse sentido, importa ressaltar que para que o
projeto de lei seja sancionado seria necessária uma
restruturação da própria Lei 3.669/1996, para uma correta
disposição dos artigos, parágrafos, incisos e alíneas.

Por todo o exposto, resolvo vetar integralmente o
Projeto de Lei N. 022/2015.

Submeto a presente Razão de Veto à elevada
apreciação dos Senhores Membros Câmara Municipal de Caicó.

Caicó, 26 de agosto de
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Autógrafo de Lei Nº 041/2015 - CMC
Projeto de Lei Nº 022/2015 ER aicó/RN.
Autoria: Vereador Mara Rejane Saldanha da | Neesoldo em:
Costa Assar
Aprovado em 15/06/2015 com emenda DI Vetado []Sancionado: Lei Nº

Assinatura

REDAÇÃO FINAL

EMENTA: Modifica a Lei nº 3.669/1996 que
dispõe sobre a proteção contra poluição sonora
no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art, 1º — Acrescentam-se ao artigo 2º da Lei nº 3.669/1996 os
seguintes parágrafos:

“$1º. Poluição sonora: a alteração adversa das características do meio
ambiente causada por emissão de ruído, som e vibração que, direta ou indiretamente, seja
ofensiva ou nociva à saúde fisica e mental, à segurança e ao bem-estar dos meios antrópico,
biótico ou físico, ou transgrida as disposições fixadas nesta lei, considerando os horários
permitidos:

1- O período de tempo compreendido das (sete) horas às 12(doze)
horas do mesmo dia.

II - O período de tempo compreendido das 13(treze) horas e 30 (trinta)
minutos às 22(vinte e duas) horas do mesmo dia.”

Art. 2º— A velocidade mínima do carro de som nas vias preferenciais
e de trânsito rápido não poderá ser inferior à 20km/h.

NR! Câmara Municipal de Caicó/RN, 22 de junho de 2015.
ra:
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Projeto de Lei nº 022/2015
Autor; Mara Rejane Saldanha da Costa

DESPACHO

Considerando que a redação final do Projeto de Lei nº 022/2015 foi
encaminhada à Prefeitura aos 24/06/2015 através do autógrafo de lei nº 041/2015-CMC;

Considerando que o referido projeto já havia operado a sanção tácita nos
termos do art. 43,83º, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando ainda que, nesta mesma data, o projeto em questão já havia
sido promulgado por esta presidência;

Determino a desconsideração do ofício nº 256/2015 — GP, de 26 de agosto de
2015, que encaminha as razões do veto integral ao projeto de lei em questão, bem como que se
dê ciência ao município e à secretaria de administração acerca da promulgação da lei. Em
seguida, arquive-se.

Câmara Municipal de Caicó, 26 de agosto de 2015.

NILDSON MEDEIROS DANTAS
Presidente
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